












CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ..---...,.---
Folha O~ 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER NO 29 1 
Proc. ~?::::> 
0::•3SP~ /2020 ·-··. -·-·----' -

Projeto de Lei n° 208/2020 

Processo n° 267/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário 
previsto no Decreto n° 12.365, de 2 de setembro de 2020, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA). 

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 112 da LOMA, expedir 
regulamento com o fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade pública, 
em caráter excepcional, comunicando, imediatamente, o fato à Câmara". 

Mencionado comando encontra-se, outrossim, disposto no art. 44 da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro), o qual 
se posta respeitado. 

Ademais, não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das 
despesas trazidas à lume, tendo em vista a situação de calamidade pública reconhecida 
em todos os âmbitos federativos , o que se coaduna com o § 2° do art. 228 da LOMA. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Trib~o, Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

1 5 SEI Z02J 

J 

1.. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA . 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER NO 182 /2020 

Processo n° 267/2020 

Projeto de Lei n° 208/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.365, de 2 de setembro de 2020, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões~, =.,,.-----1-~_i _S_EI_. _20_2_;) __ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ·- - -
Comissão de Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social /

;Folha <:e 
Proc. 2~~~ 
i?esp~"-

' ··-· · ~-- --~ -·---·-

PARECER NO o a /2020 

Projeto de Lei n° 208/2020 

Processo n° 267/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.365, de 2 de setembro de 2020, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decid ir. 

É o parecer. 

1 S SEI 202;J Sala de reuniões das comissões, ---------------------

n da Farmácia 
idente da CSEDS 

Zé Lui 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número_-_~: - _~_· _, _9_0_4 __ /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 208/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.365, de 2 de setembro de 2020, e dá 
outras providências. 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja 
incluída na Ordem do Dia da 170ª Sessã · · ~ria a proposição acima 
referida, a qual se encontra instru' os pare eres necessários das 
comissões competentes. 

Sala de sessões Plínio rode 2020. 

( 

j Folha Jo . 
! Pro c -zc:s;•/'Z.o 7I:. 
I . )2:::0') 
' Resp. 1\ .. ______ ____ )._ ·---



t=olh a J_j_. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ~ Proc. ~C)~ 

AUTÓGRAFO NÚMERO 215/ 2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 208/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.365, de 2 de setembro de 
2020, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica ratificada a abertu ra, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nº 12.365, de 2 de setembro de 2020, até o limite de R$ 

1.549.737,74 {um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil, setecentos e trinta e sete reais e 

setenta e quatro centavos}, referente aos recursos emergenciais destinados pela lei Aldir 

Blanc - lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, ao setor cultural, que teve suas 

atividades afetadas pela pandemia da COVID-19, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA 

13.392.0013.2 Atividades 

13.392.0013.2.317 LEI ALDIR BLANC {LEI 14.017} - AÇÕES R$ 1.549.737,74 

EMERGENCIAIS AO SETOR CULTURAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA R$ 200.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 599.737,74 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISÍCAS R$ 187.500,00 

3.3.60.41 CONTRIBUIÇÕES R$ 562.500,00 

FONTE DE RECURSO 01- TESOURO MUNICIPAL 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

financeiros provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso 11 do § 1º c.c. § 

3º, ambos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na ordem de R$ 

1.549.737,74 (um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil, setecentos e trinta e sete reais 
e setenta e quatro centavos}, repassados pe lo Ministério do Turismo ao Fundo Municipal da 
Cultura de Araraquara. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário: 

1- na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 {Plano Plurianual- PPA); 

11- na Lei nº 9.645, de 16 de j ulho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO); e 

111- na lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual-

LOA}. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

j Folha .J2. -

j P ro c . ~Z 
· ,"'esp.~ .-

"PALACETE VEREADOR CA LOS ALBERTO MANÇO", 15 de setembro de 2020. 
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CÂMARA JVIUNICIPA.L DE ARP1.R.A.QUi\R.A 
Estado de São Paulo 

Palacete· Vereador Carlos :Ai'berto Manço 
Gabinete da Presi:dência_ 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 

T.efefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

~ Folha J:3 
I Proc. ~~ 
. Res~ :..~- --

Ofício n° 121/2020-DL 
Araraquara, 15 de setembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
.-

· Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir 
relacionados: ' 

Autógrafo 

214/2020 

215/2020 

216/2020 

Projeto 
Ementa -

de Lei 

190/2020 
Institui o projeto "Nasce uma criança, planta-se uma árvore" e dá 
outras providências. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

208/2020 extraordinário previsto no Decreto n° 12.365, de 2 de setembro de 
~ 

2020, e dá outras providências. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

209/2020 extraordinário previsto no Decreto n° 12.360, de 31 de agosto de 
2020, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

l . ·-

t 
;. .. 
~ 

TE ~~:;EI;,:~ 
/ Presidente 
i I 
I 

e-mail: legislativo@camara-arg ~ sp . gov.br 

www.camara-arg .sp.gov.br 

CÂMARAMUNICII'Al 
DE ARARAQlJARA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 038/2020 Em 17 de setembro de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas : 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 

10.048 15/09/2020 215/2020 208/2020 
10.049 15/09/2020 216/2020 209/2020 
10.050 15/09/2020 214/2020 190/2020 

Na oportun idade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

.~~~~~~lknffu:tllillfliÇãm 

If?~ál @§ ~~~~-

Atenciosamente, 

/L--__ a 
J 1 

~ARINA ;~~ DA SILVA 
Coordenadora Execut iva de Justiça e Cidadania 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.048, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Autógrafo nº 215/2020- Projeto de Lei nº 208/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto n2 12.365, de 2 de setembro de 
2020, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art . 112, da Le i Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 15 
de setembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica rat ificada a abertu ra, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decret o nº 12.365, de 2 de set embro de 2020, at é o lim ite de R$ 

1.549.737,74 (um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil, setecentos e t r inta e sete reais e 

setenta e quatro centavos), referente aos recursos emergenciais destinados pe la Le i Aldir 
Blanc - Lei Federa l nº 14.017, de 29 de j unho de 2020, ao setor cultu ral, que teve suas 
atividades afetadas pela pandemia da COVID-19, conforme demonstrativo aba ixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA 

13.3 9 2. 0013.2 Atividades 

13.392.0013.2.317 LEI ALDIR BLANC (LEI 14.017) - AÇÕES R$ 1.549.737J4 
EMERGENCIAIS AO SETOR CULTURAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA R$ 200.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 599.737,74 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISÍCAS R$ 187.500,00 

3.3.60.41 CONTRIBUIÇÕES R$ 562.500,00 

FONTE DE RECURSO 01- TESOURO MUNICIPAL 

Art. 22 O crédito autorizado no art . 1º desta lei será cobert o com recu rsos 
f inanceiros proven ientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso 11 do § 12 c.c. § 

3º, ambos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na ordem de R$ 

1.549.737J4 (u milhão, qu inhentos e quarenta e nove mil, setecentos e t r inta e sete rea is 
e setenta e q t ro entavos), repassados pelo M inisté ri o do Tu ri smo ao Fundo Municipa l da 

Cultura de araqu ra . ~ 
Art. Q Fica incluso o presente crédito adiciona l extraordinário: 

Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA); 

' 



r------
' f-olna J.-.Ç 

Proc. ~tz~ 
~~~ "~"' .. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
11 - na Lei nº 9.645, de 16 de ju lho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO); e 

111 - na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual-
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO R BENS RUZ", 15 de setembro de 2020. 

Publicada na Coordenadoria Execuu a de Justiça e Cidadania na data supra. 

/V\~- ' ~ 
J , . MARINA~~RO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J. 

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade" , de Quinta-feira, 17 /setembro/20- Ano XXXIX- N2 10445. 
Página 2 de 2 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO SMJC/EAO N!l 038/2020 Em 17 de setembro de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

lei Data Autógrafo Projeto de lei 
10.048 15/09/2020 215/2020 208/2020 
10.049 15/09/2020 216/2020 209/2020 

10.050 15/09/2020 214/2020 190/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 

nosso elevado apreço e distinta consideração. 

,~~~~~·lannn~ 
rti'~@@§~~~~~ 

Atenciosamente, 

~=~r::L 
/ 

1 

~ARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Execut iva de Justiça e Cidadania 

~ Folha J.-l) ·; 

; Proc. ~~ 
l Resp~ 
~ .. -.. _. __ ==:=:: --.-
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Proc. ~~~ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI NQ 10.048, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Autógrafo nQ 215/2020- Projeto de Lei nQ 208/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto n2 12.365, de 2 de setembro de 
2020, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgân ica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 15 
de setembro de 2020, promu lga a seguinte lei: 

Art. 1Q Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nQ 12.365, de 2 de setembro de 2020, até o limite de R$ 
1.549.737,74 (um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil, setecentos e trinta e sete reais e 

setenta e quatro centavos), referente aos recursos emergenciais destinados pela Lei Aldir 

Blanc - Lei Federal nQ 14.017, de 29 de junho de 2020, ao setor cu ltural, que teve suas 

atividades afetadas pela pandemia da COVID-19, conforme demonstrativo abaixo : 

02 PODER EXECUTIVO 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 
13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA 

13.3 9 2. 0013.2 Atividades 

13.392.0013 .2.317 LEI ALDIR BLANC (LEI 14.017) - AÇÕES R$ 1.549.737,74 

EMERGENCIAIS AO SETOR CULTURAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA R$ 200.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA R$ 599.737,74 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISÍCAS R$ 187.500,00 

3.3.60.41 CONTRIBUIÇÕES R$ 562.500,00 

FONTE DE RECURSO 01- TESOURO MUNICIPAL 

Art. 2Q O crédito autorizado no art . 1Q desta lei será coberto com recursos 

financeiros provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso 11 do § 1Q c.c. § 

3Q, ambos do art. 43 da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, na ordem de R$ 

1.549.737,74 (u milhão, quinhentos e quarenta e nove mi l, setecentos e trinta e sete reais 

e setenta e q tro entavos), repassados pelo Ministério do Turismo ao Fundo Municipal da _~ r(L 
Cultura de araqu ra . _f'J'J 

Art. Q Fica incluso o presente crédit o adicional extraordinário: 

Lei nQ 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA); 

' 



m
~ 
~ . 

~ 
. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
11- na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO}; e 

111 - na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual-

LOA}. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO R BENS RUZ", 15 de setembro de 2020. 

Publicada na Coordenadoria Execut a de Justiça e Cidadania na data supra. 

~-· CL-J , . MARINA~~RO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 17 /setembro/20- Ano XXXIX- NQ 10445. 
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